
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

Pregão nº 5612023 - (Decreto Nº 10.024/2019)
 Nº Item: 1
 Nome do Item: Instalação e montagem de equipamentos mecânicos/eletromecânicos

 
Descrição do Item: Projeto, fabricação, fornecimento, instalação, testes e comissionamento de sistema de
transporte e manuseio de bagagens despachadas em transportadores retilíneos de roletes e lonas, excluindo
inspeção integrada por raio-x, conforme desenhos de projeto e especificações técnicas.

 Tratamento Diferenciado: -
 Aplicabilidade Decreto 7174: Não
 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
 Sessões Públicas: Atual

Sessão Pública nº 1 (Atual)

CNPJ: 21.218.719/0001-73 - Razão Social/Nome: INVENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE MOVIMENTACAO LTDA
    - Intenção de Recurso
    - Recurso

   
   

 

Justificativa:
    

Caracteres restantes: 838

   
 Menu  Voltar  Adiantamento de prazo de Recurso

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso2.asp?prgCod=1178099&ipgCod=31724056&blnSessaoAtual=S


Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

Pregão nº 5612023 - (Decreto Nº 10.024/2019)
 Nº Item: 2
 Nome do Item: Instalação e montagem de equipamentos mecânicos/eletromecânicos

 
Descrição do Item: Projeto, fabricação, fornecimento, instalação, testes e comissionamento de carrossel de
restituição de bagagens em placas articuladas ou similar, tipo O, conforme desenhos de projeto e especificações
técnicas.

 Tratamento Diferenciado: -
 Aplicabilidade Decreto 7174: Não
 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
 Sessões Públicas: Atual

Sessão Pública nº 1 (Atual)

CNPJ: 21.218.719/0001-73 - Razão Social/Nome: INVENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE MOVIMENTACAO LTDA
    - Intenção de Recurso
    - Recurso

   
   

 

Justificativa:
    

Caracteres restantes: 838

   
 Menu  Voltar  Adiantamento de prazo de Recurso

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso2.asp?prgCod=1178099&ipgCod=31724057&blnSessaoAtual=S


Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

Pregão nº 5612023 - (Decreto Nº 10.024/2019)
 Nº Item: 3
 Nome do Item: Instalação e montagem de equipamentos mecânicos/eletromecânicos

 
Descrição do Item: Fornecimento e instalação de esteiras de roletes livres em perfis e cilindros retos de aço ou
alumínio, medidas aproximadas 0,90x1,98x0,72 (TAGs: ERL-03/ERL-04), atendendo raio-x de bagagens de mão
conforme ETE.

 Tratamento Diferenciado: -
 Aplicabilidade Decreto 7174: Não
 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
 Sessões Públicas: Atual

Sessão Pública nº 1 (Atual)

CNPJ: 21.218.719/0001-73 - Razão Social/Nome: INVENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE MOVIMENTACAO LTDA
    - Intenção de Recurso
    - Recurso

   
   

 

Justificativa:
    

Caracteres restantes: 838

   
 Menu  Voltar  Adiantamento de prazo de Recurso

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso2.asp?prgCod=1178099&ipgCod=31724058&blnSessaoAtual=S


Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA – SUPEL
RO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 561/2023
ITENS 1, 2, 3
Processo Administrativo n. 0009.000911/2023-51
UASG: 925373
Modo de Disputa: aberto

INVENT COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no
CNPJ/MF sob o n. 21.218.719/0001-73, com sede na Estrada Particular Fukutaro Yida, n. 320, QS, Galpões – G1,
Cooperativa, São Bernardo do Campo, SP, Cep. 09852-060, neste ato representada por seu administrador, infra-
assinado, com fundamento no item 14 do Edital c.c. artigo 26 da Lei Estadual n. 26.182/2021 e artigo 4º, inciso
XVIII da Lei n. 10.520/2002, apresentar suas

RAZÕES RECURSAIS,

Em face da decisão proferida pela Sra. Pregoeira Aline Lopes Espindola, da SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES DO
ESTADO DE RONDÔNIA, que declarou a inabilitação desta recorrente no pregão supramencionado.
1) DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, não é demais consignar, que esta Administração inabilitou a INVENT em 08/03/2024, de acordo
com a seguinte informação lançada no chat do sistema comprasnet:
“Motivo da Recusa/Inabilitação: INABILITA-SE, por em fase de diligência encaminhou o balanço patrimonial
divergente do que foi apresentado junto ao SICAF e ainda com a data de autenticação posterior a abertura do
certame.”

Consoante determinado no item 14.1 do edital, a Recorrente deverá apresentar sua intenção de recorrer dentro do
prazo de 20 (vinte) minutos:
“14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licitante poderá
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas
razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte) minutos.”

Seguindo o comando editalício, a Recorrente apresentou a seguinte intenção de recurso, para os ITENS 1, 2 e 3 do
certame:
“Motivo Intenção: Manifestamos intenção de recurso, em face da decisão do Sr. Pregoeiro, que inabilitou a proposta
ofertada pela INVENT, conforme determina o art. 109, I, alínea a, da Lei 8666/93, eventuais outros pontos serão
abordados por ocasião das razões recursais.”

A intenção recursal foi aceita em todos os itens, de modo que se segue, neste ato, suas razões recursais, dentro do
prazo de até 3 (três) dias úteis, via protocolo constante no preâmbulo do edital.
“14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º 10.520/2002).”

Deste modo, tendo as presentes razões sido apresentadas até as 23:59h do dia 13/03/2024, de rigor a
determinação de processamento e análise do presente recurso, posto que tempestivo.

2) DA NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

Admitido o recurso e determinado o seu processamento, é fato que não se poderá seguir-se com a adjudicação do
objeto, muito menos a homologação do pregão e consequente assinatura de instrumento contratual, nem mesmo a
iniciação de novo processo administrativo para a contratação do mesmo objeto, pois deverá ser impresso EFEITO
SUSPENSIVO AO PRESENTE RECURSO.

Tal condição encontra arrimo no artigo 168 da Lei nº 14.133/2021:

“Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.”

Evidentemente que a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, está ladeada de legalidade, notadamente
pela prescrição do inciso XX, do artigo 11 do Decreto 3.555/2000; ou seja, dado provimento ao recurso, conforme
se espera, siga-se com a revisão do ato de inabilitação da Recorrente, entrementes, profícua a suspensão do
procedimento administrativo:
“Art. 11, XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente



homologará a adjudicação para determinar a contratação;”

Como se vê pela simples leitura do inciso supratranscrito, tem-se que a homologação do certame apenas poderá
ocorrer após o término da apreciação dos recursos interpostos.

Ainda que não se aplique a Nova Lei de Licitações ao presente certame, é certo que o EFEITO SUSPENSIVO ao
presente recurso, deverá ser concedido, impedindo-se a realização de qualquer ato tendente à contratação do
objeto licitado.

Para corroborar esse entendimento, tem-se as lições de Jair Eduardo Santana:
“(...) é evidente que o recurso possui efeito suspensivo, ao contrário do que afirma o decreto. Se impostado o
recurso, deflagra-se, a partir de sua admissibilidade, o seu respectivo trâmite, culminando com o julgamento pela
autoridade competente, é obvio que o feito está paralisado no tocante à questão objeto do recurso.
Suponha-se em recurso de A contra sua inabilitação e habilitação de B. provido o recurso, a adjudicação será feita
ao recorrente, e não a B. Ou seja, não tem o menor sentido lógico prosseguir-se com os demais atos do
procedimento enquanto pendente tal recurso hierárquico.” (SANTANA, Jair Eduardo. Recurso no Pregão. Revista “O
Pregoeiro”. Fevereiro/2007. Editora Negócios Públicos. P. 21.)

Outro não seria o entendimento da jurisprudência pátria:
“APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DOTADO DE EFEITO
SUSPENSIVO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA EM TEMPO HÁBIL. SENTENÇA MANTIDA.
1. A Administração deve estar estritamente vinculada às normas e condições estabelecidas no edital. Interpretação
do princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
2. O recurso administrativo no procedimento licitatório tem efeito suspensivo em relação as fases sucessivas do
certame, não podendo exigir da parte até então declarada vencedora do certame qualquer atuação, sem antes
solucionar em definitivo as questões apresentadas.
3. Em havendo a interposição de vários recursos administrativos pelas licitantes interessadas no certame, restam
suspensos os prazos para apresentação de documentos.
4. Negado provimento ao apelo.”
(TJ-DF - APC: 20130111000897, Relator: GISLENE PINHEIRO, Data de Julgamento: 06/05/2015, 2ª Turma Cível,
Data de Publicação: Publicado no DJE: 11/05/2015. Pág.: 176)

Assim, entende-se que o Sr. Pregoeiro, deverá suspender todo o processo administrativo e aguardar o julgamento
do recurso interposto, impedindo a realização de qualquer novo ato, notadamente, impedindo a contratação do
objeto ora licitado.

Deste modo, espera-se pela resposta desse I. Órgão, com o sobrestamento do processo administrativo, por medida
de direito que se impõe.

3) BREVE HISTÓRICO

Trata-se de pregão eletrônico ocorrido sob a égide da Lei n. 8.666, de 1993 c.c. Lei n. 10.520/2002.

A sessão pública do pregão foi aberta, inicialmente, em 08/01/2024, tendo o seguinte resultado:

ITEM 1:
1ª Colocada = INVENT (R$ 1.126.717,90)
2ª Colocada = SOLUÇÕES NORTE (R$ 4.000.000,00)

ITEM 2:
1ª Colocada = INVENT (R$ 1.226.146,40)
2ª Colocada = SOLUÇÕES NORTE (R$ 4.000.000,00)

ITEM 3:
1ª Colocada = INVENT (R$ 75.211,00)
2ª Colocada = SOLUÇÕES NORTE (R$ 8.000.000,00)

ITEM 4:
1ª Colocada = TECHSCAN (R$ 876.867,42)
2ª Colocada = SOLUÇÕES NORTE (R$ 4.000.000,00)

As propostas da Recorrente, para os itens 1, 2, e 3, por ocasião da abertura da sessão pública de lances, foi
desclassificada porquanto o órgão requisitante teria manifestado, em sua análise técnica, que: “Desclassificamos
conforme Análise nº 1/2024/DER-CIA, por não atender as especificações.”

A 2ª Colocada Soluções Norte foi convocada, mas não reduziu o valor de seu preço, tendo sua proposta sido
desclassificada.

Assim, visando evitar o fracasso do certame, houve a reabertura de prazo de apresentação de propostas, com
fulcro no artigo 48, da Lei n. 8.666/93.

A Recorrente INVENT apresentou nova proposta, adequando a todas as exigências editalícias; enquanto que a 2ª
Colocada Soluções Norte quedou-se silente.

A sessão pública do pregão foi reaberta em 06/03/2024, e, de acordo com a Análise n. 3/2024/DER-CIA, as
propostas apresentadas pelas empresas classificadas em 1º lugar estariam de acordo com as exigências editalícias,
sendo classificadas.

Na mesma data, em sede de diligência, a Sra. Pregoeira assim determinou:



“Verifiquei que a empresa INVENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO LTDA deixou
de enviar documentos de habilitação (balanço registrado e atestados de capacidade técnica).
Tais documentos são de origem pré-existentes a data de abertura da licitação, por este motivo estarei solicitando
para envio, APENAS NESSA SITUAÇÃO, em sede de diligências para que a licitação atinja sua finalidade pública.
Para INVENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO LTDA - Senhor em sede de
diligência, solicito que encaminhe o balanço patrimonial devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial
do Estado conforme item 13.8. letra "b" e que encaminhe os atestado (sic) de capacidade técnica conforme o item
13.9. do edital. Será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para o envio dos documentos para análise.
Para INVENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO LTDA - Ressalto que NÃO SERÃO
ACEITOS documentos posteriores a data de abertura da licitação.”

Com isso, a Recorrente foi inabilitada, sumariamente, dos itens 1, 2, e 3, tendo a Sra. Pregoeira cancelando-os no
julgamento.

Diante dessa situação, a Recorrente apresentou, tempestivamente, sua intenção recursal e agora, suas razões, as
quais deverão ser conhecidas, processadas e ao final, JULGADAS PROCEDENTES.

IV – DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO QUE JUSTIFICAM A REVISÃO DA DECISÃO QUE INABILITOU A INVENT

IV.A – HABILITAÇÃO VERIFICADA VIA SICAF

Primeiramente, é importante registrar que a habilitação das licitantes deveria ser verificada pelo cadastro do SICAF,
nos termos determinados pelo item 13 do Edital:
“13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s);
13.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF e/ou
Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
13.1.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo (a) Pregoeiro (a), onde seus respectivos
certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos.”

De fato, a habilitação econômico-financeira da Recorrente INVENT está validada no SICAF até 31/05/2024 – nada
mais havendo pendente neste quesito.

Portanto, somente com o extrato do SICAF, seria possível concluir pela plena habilitação da Recorrente INVENT.

IV.B – INEXISTÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO / REGISTRO DO BALANÇO

Sem embargo, mais especificamente quanto à justificativa ventilada pela Sra. Pregoeira, para inabilitar a
Recorrente INVENT, é de valia destacar que as exigências do Edital do Pregão Eletrônico n. 561/2023 previam,
quanto ao BALANÇO:

“13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
(...)
b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido
constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que
o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas a mais de um ano) ou
Capital Social (licitantes constituídas a menos de um ano), de 5% (cinco por cento) do valor estimado do item que
o licitante estiver participando.”

A alínea “b” do item 13.8 do Edital trouxe 2 (duas) hipóteses de exigências:
HIPÓTESE 1 = “BALANÇO PATRIMONIAL REFERENTE AO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL”
OU
HIPÓTESE 2 = “BALANÇO DE ABERTURA, CASO A LICITANTE TENHA SIDO CONSTITUÍDA EM MENOS DE UM ANO,
DEVIDAMENTE AUTENTICADO OU REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO”

Note, Sra. Pregoeira, que pela simples redação do item 13.8.b do Edital, a exigência de “autenticação” ou “registro
na Junta Comercial” refere-se somente ao Balanço de Abertura – e não ao Balanço Patrimonial do Último Exercício
Social.

Acaso a exigência de autenticação ou registro fosse para ambas as hipóteses, é evidente que a expressão deveria
ter sido grafada no plural (e não no singular, conforme constou).

Senão pela ausência de exigência editalícia expressa, tem-se que a previsão do artigo 31 da Lei n. 8.666/93 NADA
exigiu sobre a questão do registro ou autenticação do Balanço Patrimonial:
“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;”

Ab initio, deve ser considerado que o objetivo precípuo da exigência de balanço patrimonial é verificar se a
organização a ser contratada encontra-se em situação econômico-financeira que indique capacidade financeira para
executar o contrato.

Nesse sentido, tem-se que a combinação da “mens legis” do artigo 31 da Lei n. 8.666/93 com o item 13.8.b do
Edital é verificar se o PATRIMÔNIO LÍQUIDO da empresa está adequado ao vulto da contratação.

Sob este enfoque, tem-se que o contrato social, por si só, demonstra a existência de um capital social SUBSCRITO
E INTEGRALIZADO de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Somente este documento, anexado ao rol de



documentos de habilitação, já traz a certeza e segurança necessária à Administração, quanto à capacidade
econômico-financeira da Recorrente INVENT em prover o objeto a ser contratado.

Em adição, o Balanço Patrimonial anexado ao rol de habilitação demonstrou a existência de um patrimônio líquido
de R$ 6.327.097,29 (SEIS MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E SETE MIL, NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E NOVE
CENTAVOS) – majorando, evidentemente, a a demonstração de pleno atendimento da habilitação econômico-
financeira.

Evidentemente que o balanço do exercício anterior poderá não refletir a real situação patrimonial da organização no
momento da participação da licitação, com o risco de excluí-la do certame, prejudicando os princípios basilares do
torneio licitatório, quais sejam o da COMPETITIVIDADE e o do INTERESSE PÚBLICO, que permite a obtenção de
maior número possível de propostas vantajosas para a Administração.

O Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento de que a Lei não impõe para a Administração,
necessariamente, a obrigação de exigir a apresentação de balanço patrimonial para aferir a capacidade econômico-
financeira dos participantes, uma vez que tal requisito pode, em tese, ser comprovado por outros meios. Nesse
sentido:

“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL. ALEGATIVA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 27, III E
31, I, DA LEI 8666/93. NÃO COMETIMENTO. REQUISITO DE COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA CUMPRIDA DE ACORDO COM A EXIGÊNCIA DOEDITAL. RECURSO DESPROVIDO.
1. A comprovação de qualificação econômico-financeira das empresas licitantes pode ser aferida mediante a
apresentação de outros documentos. A lei de Licitações não obriga a Administração a exigir, especificamente, para
o cumprimento do referido requisito, que seja apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis,
relativo ao último exercício social previsto na lei de licitações (art. 31, inc. I), para fins de habilitação.
2. "In casu", a capacidade econômico-financeira foi comprovada por meio da apresentação da Certidão de Registro
Cadastral e certidões de falência e concordata pela empresa vencedora do Certame em conformidade com o exigido
pelo Edital.
3. Sem amparo jurídico a pretensão da recorrente de ser obrigatória a apresentação do balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social, por expressa previsão legal. Na verdade, não existe obrigação
legal a exigir que os concorrentes esgotem todos os incisos do artigo 31, da lei 8666/93.
4. A impetrante, outrossim, não impugnou as exigências do edital e acatou, sem qualquer protesto, a habilitação de
todas as concorrentes.
5. Impossível, pelo efeito da preclusão, insurgir-se após o julgamento das propostas, contra as regras da licitação.
6. Recurso improvido. REsp 402.711/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/06/2002,
DJ 19/08/02, p. 145) G.N.

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA E VENTILAÇÃO DOMICILIAR PARA PACIENTES NO ESTADO
DE SANTA CATARINA. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA LICITANTE VENCEDORA.
NÃO EXIBIÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL DEVIDAMENTE AUTENTICADO. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS.
POSSIBILIDADE. EQUIPAMENTOS INDICADOS PELA PRIMEIRA COLOCADA NO CERTAME PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS LICITADOS. INCOMPATIBILIDADE TÉCNICA COM AS ESPECIFICAÇÕES EDITALÍCIAS DOS OBJETOS
LICITADOS. OCORRÊNCIA.
1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado contra suposto ato coator atribuído ao Secretário de
Estado da Saúde de Santa Catarina, consistente na indevida habilitação da primeira colocada no Pregão Presencial
n. 1511/2018, lançado pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina para a contratação dos serviços de
oxigenoterapia e ventilação domiciliar. Alega-se que a proposta vencedora seria incompatível com as especificações
técnicas dos objetos licitados e, ainda, que não haveria comprovação da qualificação econômico-financeira, ante a
não apresentação do balanço patrimonial devidamente autenticado.
2. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que, "nos termos do art. 41 da Lei 8.666/93, 'A Administração
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada'" (MS 17.361/DF,
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 1/8/2012).
3. A despeito da necessária vinculação aos instrumentos convocatórios, "rigorismos formais extremos e exigências
inúteis não podem conduzir à interpretação contrária à finalidade da lei, notadamente em se tratando de
concorrência pública, do tipo menor preço, na qual a existência de vários interessados é benéfica, na exata medida
em que facilita a escolha da proposta efetivamente mais vantajosa (Lei 8.666/93, art. 3º)" (REsp 797.170/MT, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 7/11/2006). Nesse mesmo sentido:
AgInt no REsp 1.620.661/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 9/8/2017.
4. "A comprovação de qualificação econômico-financeira das empresas licitantes pode ser aferida mediante a
apresentação de outros documentos. A Lei de Licitações não obriga a Administração a exigir, especificamente, para
o cumprimento do referido requisito, que seja apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis,
relativo ao último exercício social previsto na lei de licitações (art. 31, inc. I), para fins de habilitação" (REsp
402.711/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJU de 19/8/2002).
5. Caso concreto em que, a despeito da não apresentação da cópia autenticada do balanço patrimonial pela
licitante vencedora, sua capacidade econômico-financeira foi comprovada por meios diversos, como expressamente
reconhecido pela Administração.
6. (...)
13. Recurso ordinário provido em parte, a fim de reformar o acórdão recorrido e conceder a segurança para
reconhecer, no âmbito do inquinado Pregão Presencial n. 1.511/2018, a nulidade da decisão que habilitou e
classificou a licitante AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., tanto quanto a invalidade dos efeitos que, em desdobramento,
dela tenham decorrido, devendo-se, a tempo e modo, retomar o curso do aludido pregão, nos exatos termos
previstos no art. 4º, inc. XVI, da Lei n. 10.520/02.
(RMS n. 62.150/SC, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 8/6/2021, DJe de 21/6/2021.)”

Portanto, o artigo 31, I, da Lei de Licitações (n. 8.666/93) encerra uma faculdade para a Administração, o que
“poderá” constar do Edital.

Na prática, se vê que a maioria dos editais de licitação adotam a exigência de apresentação do balanço do último
exercício.



NADA DISPONDO, EXPRESSAMENTE, SOBRE A QUESTÃO DE REGISTRO OU AUTENTICAÇÃO – como nem mesmo o
Edital do Pregão Eletrônico n. 561/2023 exigiu – havendo essa exigência somente a partir da diligência da Sra.
Pregoeira.

IV.C – REGISTRO DO BALANÇO ANTES DA SESSÃO PÚBLICA

Cumpre-nos esclarecer que a Recorrente INVENT, ao final de 2023, estava passando por uma auditoria, para
revisar os anos de 2017 a 2022, mas mesmo assim, tem-se que a requisição de registro do BALANÇO
PATRIMONIAL ocorreu, de fato, no dia 05/01/2024, ou seja, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO
PREGÃO ELETRÔNICO (19/02/2024).

[*REGISTRAMOS QUE ENVIAMOS ESTAS RAZÕES RECURSAIS TAMBÉM POR E-MAIL, POIS AS FUNCIONALIDADES
DO COMPRASNET NÃO PERMITEM O ENVIO DE IMAGEM E A TRANSCRIÇÃO SUPRA COMPROVA O ENVIO DA
REQUISIÇÃO DE REGISTRO DO BALANÇO PERANTE A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP NO
DIA 05/01/2024].

Em que pese a sessão pública do certame ter sido aberta em 08/01/2024, é evidente que a abertura, com fulcro no
artigo 48 da Lei n. 8.666/93, repristinou integralmente o termo a quo, do certame, a ser considerado.

Seguindo-se parágrafo 3º do artigo 48 da Lei n. 8.666/93, tem-se que há verdadeira reinicialização do pregão, com
possibilidade de apresentação de novos documentos e novas propostas:

“§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração
poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
três dias úteis.”

Portanto, para fins de verificação de todos os documentos e propostas, o marco temporal a ser considerado seria o
dia 19/02/2024.

Inobstante, mesmo se considerássemos o dia 08/01/2024, tem-se que a requisição de registro do balanço já
estava lançada nos registros da Junta Comercial do Estado de São Paulo, conforme comprovante adrede transcrito.

Nessa senda, esclarecemos que os documentos apresentados tanto no SICAF quanto na habilitação anexada ao
pregão, por sua vez, são os balanços fidedignos à época, que espelham a real situação patrimonial na data do seu
levantamento e que foram elaborados de acordo com as diretrizes aplicáveis.

Sobre o tema, Marçal Justen Filho esclarece:
"(...) não se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária,
cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação ampla posterior e corresponde a um
documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço intermediário consiste em documento definitivo, cujo
conteúdo retrata a situação empresarial no curso do exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar
prevista no estatuto ou decorrer de lei."
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, São Paulo: Dialética Editora.
12ª edição, 2008. p. 443).

No que tange a eventos supervenientes, como é o caso, já professorou Marçal Justen Filho:
"(...) não há empecilho à licitante fundar sua capacitação econômico-financeira em eventos ocorridos no curso do
exercício, não refletidos em demonstrações financeiras anteriores.
Assim, suponha-se que a empresa em situação de alguma precariedade financeira tenha promovido aumento de
capital mediante emissão de novas ações. Os novos recursos acarretaram sua capitalização. As demonstrações
financeiras do exercício anterior podem conter dados insuficientes para satisfazer os requisitos do edital. É óbvio,
porém, que evento superveniente alterou o panorama e deverá ser considerado pela Administração. Isso não é
impedido pela vedação à apresentação de balanços provisórios. Quando promove elevação de capital, a nova
situação contábil não se retrata em um "balanço provisório". A provisoriedade do balanço se caracteriza quando
inexistir sua aprovação por ato formal da sociedade. É provisório o balanço destinado a ser confirmado
posteriormente, o que importa implícita e inafastável ressalva a seus termos. Não será necessário aguardar o
término do exercício para levantar novas demonstrações que nada mais farão do que retratar aquilo que já ocorrera
definitivamente no âmbito da sociedade.
Pelos mesmos motivos, a sociedade que delibera pela reavaliação de seus ativos também pode invocar os
resultados para fins de licitação.
Tendo formalmente aprovado a reavaliação, os efeitos se retrataram em balanço que não é provisório.
Idêntico raciocínio se aplica aos casos de reorganização empresarial. Havendo fusão ou incorporação, consideram-
se as demonstrações financeiras daí decorrentes.
Pelos motivos expostos, a redução patrimonial também deverá ser considerada imediatamente. Se uma sociedade
for submetida à cisão, a redução patrimonial poderá impedir sua participação. A sociedade cindida não poderá
invocar demonstrações financeiras de exercício pretérito, atinente à época anterior à realização da cisão."
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, São Paulo: Dialética Editora.
12ª edição, 2008. p. 443-444).

Ademais, a certidão negativa de falência e recuperação judicial assola a questão da plena comprovação econômico-
financeira da Recorrente INVENT.

Portanto, tem-se que nem a Lei de Licitações, nem o Edital do Pregão Eletrônico n. 561/2023 exigiram que o
balanço patrimonial estivesse registrado e, portanto, a qualificação econômico-financeira da Recorrente INVENT
restou devidamente comprovada através dos seguintes documentos:
- Balanço Patrimonial 2021
- Balanço Patrimonial 2022



- Contrato Social
- Certidão Negativa de Falências e Recuperação Judicial
- SICAF

É verdade que a Administração tem o dever de aferir a capacidade econômico-financeira e idoneidade das
empresas concorrentes, e isso foi feito.

O só fato de que essa aferição não se tenha procedido mediante a apresentação do balanço e das demonstrações
contábeis, “autenticadas” ou “registradas na junta comercial” não invalida o certame.

Daí não se pode concluir que deva, necessariamente, exigir toda essa documentação. Assim é que a Administração
não está obrigada a exigir que os concorrentes esgotem todos os incisos do referido dispositivo legal, pois,
conforme boa doutrina de Hely Lopes Meirelles:
"A orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e de formalidades e documentos
desnecessários à qualificação dos interessados".

O mesmo autor, mais adiante, expõe que:
"Qualificação econômico-financeira é a capacidade para satisfazer os encargos econômicos decorrentes do contrato.
Comprova-se a capacidade econômico-financeira pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício, por certidão negativa de falência ou concordata e por prestação de garantia real ou fidejussória, desde
que limitada a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação (art. 31). A Administração pode, ainda, fixar o
capital mínimo para os interessados participarem da licitação, desde que não exceda a 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação, assim como exigir outros elementos comprobatórios da capacidade financeira, tais
como atestados de idoneidade de estabelecimentos bancários com os quais a empresa transacione e relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que possam comprometer a sua saúde econômico-financeira. O essencial é
que a Administração não estabeleça exigências descabidas na espécie, nem fixe mínimos de idoneidade financeira
desproporcionais ao objeto do certame, a fim de não afastar os interessados de reduzida capacidade financeira, que
não é absoluta, mas relativa a cada licitação. Desde que o interessado tenha capacidade financeira real para a
execução do objeto daquela licitação, pode concorrer em igualdade de condições com os de maior capital ou
faturamento, circunstância que será aferida por critérios objetivos previstos no edital (art. 31, § § 1 o e 5°). "
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 26ª Edição. Ed. Malheiros. São Paulo).

Portanto, tem-se plenamente demonstrada a habilitação econômico-financeira da Recorrente INVENT.

V - DAS CONCLUSÕES E DOS PEDIDOS
Com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer:
a) O recebimento do presente recurso e determinação de seu processamento, posto que tempestivo, firmado por
representante legal e apresentado na forma prevista em lei e no Edital.

b) O sobrestamento do processo administrativo, impedindo-se qualquer ato de adjudicação, homologação ou
contratação, até ulterior e final decisão sobre as matérias discutidas no presente recurso

c) Seja DADO PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, a fim de que seja reformada a decisão da Sra. Pregoeira, que
inabilitou a Recorrente INVENT, bem como a decisão que determinou o cancelamento dos itens 1, 2 e 3, para,
retornando-se à fase do pregão, a Recorrente seja HABILITADA, posto que atendeu à efetiva comprovação de sua
habilitação econômico-financeira, e DECLARADA VENCEDORA dos itens 1, 2 e 3; com consequente, adjudicação,
em prol da recorrente INVENT e posterior homologação do pregão.

d) A intimação dos interessados, notadamente desta Recorrente, quanto à decisão sobre o presente recurso.

e) Acaso esta I. Pregoeira não dê provimento, imediatamente, ao presente recurso, retornando-se à fase de
habilitação de proposta, requer-se que estas razões recursais sejam levadas à Autoridade Posterior, para, então
DAR PROVIDMENTO AO PRESENTE RECURSO.

Termos em que.
Pede deferimento.
São Bernardo do Campo, 12 de março de 2024.

José Augusto Ghiraldello Jr. por
INVENT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTAÇÃO LTDA.
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